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PORTARIA N° 359/2021. 
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NOC. Nt20_1421 

ASS tir4 
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"Designa Agentes de contratação e equipe'lele-apie," 
para condução de procedimentos licitatórios". 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. e 
tendo em vista o que dispõe o art. 8", § 1° da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar corno Agentes de Contrafação responsáveis por tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação. dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES 

• Luciano de SolizR Gomes — Agente de Contratação -Titular 
Nayra Tacyanna de Araújo Sousa — Membro da Equipe de Apoio 

• Renilson de Aguiar Lopes -Membro da Equipe de Apoio 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 03 de janeiro de 
2022. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021, 

Maria Ducilene Pontes Cerdeiro 
Prefeita Municipal 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nf2 310- Centro 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

SEGUNDA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2022 ANO II 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO DE HOJE, N. 2763 — Páginas 17 

NOME 
DO 

SERVIDO 
R 

DOCUMEN 
TO 

VÍNCULO CARGO FUNÇÃO 

LUCIANO 000.212.71 COMISSIONA PRESIDENTE PRESIDEN 
SOUZA 3-05 DO DA CPI TE 
GOMES 
NAYRA 968.238.60 EFETIVA RECEPCIONIST MEMBRO 

TACYAN 3-91 A 
NA DE 

ARAÚJO 
SOUSA 

RENILSO 608.300.28 EFETIVO AUXILIAR MEMBRO 
N DE 3-40 ADMINISTRATI 

AGUIAR 
h LOPES 

VO 

oh Art. 3. A Comissão Permanente de Licitação permanece com suas atribuições e 
V 7 poderes de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob as modalidades: 

Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, 
serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração Direta, bem 
como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e 
indiretamente controladas pelo Município. 

sua publica0o em 03 

gr) 

Art.4. A presente portaria entrará em vigor na data 
janeiro de 2022. 

Art.5. Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA 

PORTARIA N2 359/2021. 

"Designa Agentes de contratação e equipe de apoio 
procedimentos licitatórios". 

para condução de 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
STADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

que dispõe o art. 82, § 1° da Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021; 

*RESOLVE: 
Art. 1° - Designar como Agentes de Contratação responsáveis por tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES: 
Luciano de Souza Gomes - Agente de Contratação -Titular 

Nayra Tacyanna de Araújo Sousa - Membro da Equipe de Apoio 

Renilson de Aguiar Lopes -Membro da Equipe de Apoio 

Art. 22- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 03 de janeiro 
de 2022. 

Art. 3R - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA N2 360/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos 
nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art. 22 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
RENILSON DE AGUIAR LOPES para compor a Equipe de Apoio e NAYFtA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro. 

Art. 32 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, 
serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo 
icitatório; 
I - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação 
de habilitação; 
V -Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI -A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance do melhor preço; 
VII -Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X -Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 
à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 42 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período 

de 03 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2023. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 
de junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente portaria entrará em vigor em 03 de janeiro 2022. 

Art. 82 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 
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